
CONTROLADORIA INTERNA 

PARECER 

Balancete da Câmara Municipal de Joaquim Pires - Pl. 
Competência: Junho de 2023  

DA CONSULTA E SEU OBJETO 

Encaminhou-me o Poder Legislativo Municipal, para análise e parecer acerca da 

Prestação de Contas da Câmara Municipal de Joaquim Pires - Pl. 

MEU PARECER 

In caso, verificou-se com clareza a devida aplicação dos recursos do Poder 

Legislativo Municipal, sido cumprido às exigências formais e legais, conforme 

determina a Lei 4.320/64, a Lei Complementar n° 101/2000 e a Instrução Normativa n° 

06/2022, de 15/12/2022 do TCE-PI, contendo, de forma documental, os devidos 

comprovantes de despesas carimbados e assinados, o que leva-me a formar Parecer 

Favorável ao presente objeto de consulta. 

S.M.J, é o meu Parecer. 

Joaquim Pires,  25  / 	/2023 

-4997Q.  
Francisca Maria Gomes de Araujo 

CPF 040.031.123-26 
Controladora 
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